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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 19/2025 - SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024, PARA

PROVIMENTO DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL, DO QUADRO DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/TECNICO/MEDIO/2024, de 18 de abril de 2024, convoca a
candidata LUCIMARA GONÇALVES NARCIZO, em cumprimento à decisão judicial proferida nos Autos n. 1413615-
28.2024.8.12.0000 e de acordo com a Orientação PGE/MS/PP/Nº 000057/2025, para realizar o procedimento de
validação da autodeclaração apresentada, por meio da apresentação de documentos, observando-se que:

1. A Avaliação Presencial será realizada no município de Campo Grande, na CLÍNICA METRA SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO, situada na Rua Antônio Maria Coelho, 1848 - Centro, Campo Grande - MS, na data
de 10/04/2025, às 15h30, impreterivelmente.

1.1. Para a realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da
inscrição no Concurso Público, a candidata deverá comparecer ao local na data e horário designados,
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para avaliação, observado o
h   M G  S, p  g      ç 
,  g   z  p, q  pg, é   bj v,
 q    p  ê, v p, ,  g 
laudo médico apresentado no ato da inscrição no Concurso Público.

1.2. A candidata deverá apresentar Laudo Médico, original e cópia, expedido nos 6 (seis) meses anteriores
à data de encerramento das inscrições no Concurso Público, o qual deverá atestar, de forma expressa, o
g  ív  ê,  z ê  óg p  Cç I
de Doenças – CID, bem como a sua causa, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo
indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. A candidata
v v bé, j  , óp     ç  CPF.

1.3. P  ç    p  vç  ç p
no ato da inscrição no Concurso Público, somente serão aceitos os originais físicos dos seguintes
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da
ç: Cé O  I (RG) p p S  Sgç Púb ( 
registro da etnia indígena, quando for o caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas
forças auxiliares; Carteira Nacional de Habilitação - CNH – Carteira de Motorista (físico); Carteira, com
valor de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos
ou Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território nacional; Carteira
 Tbh  Pvê S – CTPS; Pp B. N   p ç
do candidato quaisquer documentos não previstos no subitem anterior, assim como protocolos, cópias
autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados eletronicamente. O documento de
ç   v   p çõ       pz  v
(q   ), p,  z,  ç  ,    óp,
ainda que autenticada.

1.3.1. C   j pb  p    ç  
original, por motivo de extravio, furto ou roubo, apropriação indébita ou outra infração penal, poderá
p  g, p   p  (gv.b),  v  p
documento, expedido nos últimos 30 (trinta) dias, que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
sendo que, nestes casos, o candidato participará das provas de forma condicional, ocasião em que
 b à ç p p   gz, p  
, óp, g         q   v 
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indisponibilidade do documento físico.

1.4. No dia de realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da
ç  C Púb,   p, ,      g
 óp,  à pç    ç  ,  é 
Comissão Organizadora do Concurso Público.

2. O   p  ê  b à Avç P, 
     h p  E, z p Eqp Mp,  q v 
pb   bçõ  g   ê p p ,   p,
observando, dentre outros fatores, as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a natureza das
atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar, a viabilidade das condições de acessibilidade
e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas, a possibilidade de uso, pelo candidato, de
qp    q hb z   Cç I  Dç – CID.

2.1.NbpppvçpEqpMp,
a mesma deverá apresentar a via original do laudo médico apresentado no ato da inscrição no Concurso
Público. A não apresentação do laudo médico no ato da realização da Avaliação Presencial, ensejará a
 hbç    p  ê.

3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos procedimentos
de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Concurso Público, e que tiver solicitado o
atendimento especial deverá, no dia designado para realização, comparecer acompanhada de uma única pessoa
, q    v    pv p g  ç. A  q  p
com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das atividades.

4. O candidato convocado para os procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no
ato da inscrição no Concurso Público, que não comparecer, se apresentar após o horário estabelecido para
o fechamento dos portões, ou descumprir as normas estabelecidas neste Edital ou que não receber parecer
conclusivo favorável, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, e terá seu requerimento de inscrição
preliminar processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais
requisitos previstos em Edital.

5. Não haverá segunda chamada para realização dos procedimentos de validação das autodeclarações
apresentadas no ato da inscrição no Concurso Público, e não será permitido ao candidato, em nenhuma hipótese,
realiza-la em data, horário e local distintos dos designados neste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente,

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituo de Meio Ambiente

de Mato Grosso do Sul


